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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
LEI MUNICIPAL Nº 3.693 de 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 
 

Estima a Receita e Fixa Despesa do 
Município de Além Paraíba para o 
Exercício financeiro de 2020. 

 

A Câmara Municipal de Além Paraíba aprova e o Prefeito Municipal sanciona a 
seguinte Lei: 

 
Art. 1° O Orçamento Geral do Município de Além Paraíba estima a receita e fixa a 

despesa em R$93.514.683,07 (noventa e três milhões quinhentos e quatorze mil 

seiscentos e oitenta e três reais e sete centavos), para o exercício financeiro de 2020; 

sendo R$58.056.505,76 (cinquenta e oito milhões e cinquenta e seis mil quinhentos e 

cinco reais e setenta e seis centavos), do Orçamento Fiscal e R$35.458.177,31 (trinta e 

cinco milhões e quatrocentos e cinquenta e oito mil e cento e setenta e sete reais e 

trinta e um centavos), do Orçamento Seguridade Social. 

 

Art. 2° A Receita do Município de Além Paraíba é estimada de acordo com a 

seguinte discriminação: 

1. Receitas Correntes  

1.1. Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.656.490,00 

1.2. Contribuições 5.332.395,00 

1.3. Receita Patrimonial 5.235.369,00 

1.6. Receita de Serviços 632.908,00 

1.7. Transferências Correntes 76.805.022,07 

1.9. Outras Receitas Correntes 2.866.944,00 

Soma 99.529.128,07 

7. Receitas Correntes Intra Orçamentárias  

7.2. Contribuições 2.050.477,00 

Soma 2.050.477,00 
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2. Receitas de Capital  

2.1. Operações de Crédito 211.813,00 

2.2. Alienação de Bens 31.501,00 

2.4. Transferências de Capital 912.976,00 

2.9. Outras Receitas de Capital 21.363,00 

Soma 1.177.653,00 

9. Dedução da Receita Corrente  

9.5. Dedução para Formação do FUNDEB -9.242.575,00 

Total da Receita Estimada 93.514.683,07 

 

Art. 3° A Despesa do Município de Além Paraíba é fixada de acordo com a 

seguinte discriminação: 

 

a) Classificação Institucional 

1. Câmara Municipal de Além Paraíba  

01.01.   Câmara Municipal 3.862.323,00 

01.01.01. Câmara Municipal 3.862.323,00 

Soma 3.862.323,00 

2. Prefeitura Municipal de Além Paraíba  

02.01.   Gabinete do Prefeito 2.457.195,37 

02.01.00. Gabinete do Prefeito 1.787.798,00 

02.01.01. Controladoria  80.900,00 

02.01.02. Coord. Mun. de Proteção e Defesa Civil-Compdec 64.935,00 

02.01.03. Ações de Segurança Pública  228.913,84 

02.01.04. Procuradoria Jurídica  221.098,53 

02.01.05. Fundo Mun. de Proteção ao Consumidor - Funcon 73.550,00 

02.02.   Secretaria de Administração 5.116.364,00 

02.03.   Secretaria de Finanças 2.434.996,00 
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02.03.00. Secretaria de Finanças 2.200.794,00 

02.03.01. Planejamento e Finanças 234.202,00 

02.04.   Secretaria de Educação 20.575.625,32 

02.04.00. Secretaria de Educação 19.203.945,32 

02.04.01. Fundo de Segurança Alimentar e Nutricional 1.371.680,00 

02.05.   Ações Sócio Educativas 331.784,00 

02.06.   Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 2.311.844,00 

02.06.00. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 909.010,00 

02.06.01. Fundo Municipal de Incentivo Cultural - Fmic 17.653,00 

02.06.02. Fundo de Proteção ao Patrimônio Cultural - Fumpac 66.818,00 

02.06.03. Fundo Municipal de Turismo  705.400,00 

02.06.04. Fundo Municipal do Esporte  612.963,00 

02.07.   Fundo Municipal de Saúde 24.702.659,87 

02.07.01. Bloco Atenção Básica  7.047.400,00 

02.07.02. Bloco - Atenção Mac Ambul. e Hospitalar  12.017.411,15 

02.07.03. Bloco - Vigilância em Saúde  1.157.562,00 

02.07.04. Bloco - Assistência Farmacêutica  1.405.078,72 

02.07.05. Bloco - Gestão do Sus  2.879.908,00 

02.07.06. Bloco - Investimentos  195.300,00 

02.08.   Secretaria de Assistência Social 1.529.352,00 

02.09.   Fundo Municipal de Assistência Social 1.606.165,44 

02.09.01. Proteção Social Básica  658.568,00 

02.09.02. Proteção Social Especial  676.712,44 

02.09.03. Gestão e Operacionalização do Prog. Bolsa Família  207.700,00 

02.09.04. Gestão do Suas  63.185,00 

02.10.   Fundo Mun. Dir. Criança e do Adolescente 15.000,00 

02.11.   Secretaria de Serviços e Obras Públicas 16.451.544,07 

02.11.00. Secretaria de Serviços e Obras Públicas 16.446.544,07 
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02.11.01. Fundo Municipal de Habitação - Int. Social  5.000,00 

2.12. Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente  525.130,00 

02.12.00. Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 519.130,00 

02.12.01. Fundo Municipal de Meio Ambiente - Fmma 6.000,00 

2.13. Secretaria de Desenvolvimento Econômico Social 229.700,00 

02.99.   Reserva de Contingência 600.000,00 

02.99.99.Reserva de Contingência 600.000,00 

Soma 78.887.360,07 

3. Fundo de Previd. Social do Município de Além Paraíba  

03.01.   Fundo de Previdência Social de Além Paraíba 7.955.000,00 

03.99.   Reserva de Contingência 2.810.000,00 

Soma 10.765.000,00 

Total da Despesa Fixada 93.514.683,07 

 

 

b) Classificação Funcional 

01 Legislativa 3.647.583,00 

04 Administração 16.546.465,89 

06 Segurança Pública 228.913,84 

08 Assistência Social 3.150.517,44 

09 Previdência Social 7.605.000,00 

10 Saúde 24.702.659,87 

11 Trabalho 24.400,00 

12 Educação 20.912.409,32 

13 Cultura 1.061.671,00 

15 Urbanismo 6.899.614,71 

16 Habitação 5.000,00 

17 Saneamento 3.162.600,00 
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18 Gestão Ambiental 10.800,00 

20 Agricultura 246.240,00 

22 Indústria 11.000,00 

23 Comércio e Serviços 113.000,00 

24 Comunicações 100.000,00 

26 Transporte 43.100,00 

27 Desporto e Lazer 445.629,00 

28 Encargos Especiais 973.339,00 

99 Reserva de Contingência/RPPS 3.624.740,00 

Total da Despesa Fixada 93.514.683,07 

 

 

c) Classificação por Natureza 

3. Despesas Correntes  

3.1. Pessoal e Encargos Sociais 47.789.290,56 

3.2.Juros e Encargos da Dívida 367.443,00 

3.3. Outras Despesas Correntes 36.272.651,57 

Soma 84.429.385,13 

4. Despesas de Capital  

4.4. Investimentos 4.854.661,94 

4.6. Amortização da Dívida 605.896,00 

Soma 5.460.557,94 

9. Reserva de Contingência 3.624.740,00 

Total da Despesa Fixada 93.514.683,07 

 

Art. 4° Os Recursos da Reserva de Contingência poderão ser destinados à 

abertura de créditos adicionais. 

 

Art. 5° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a: 
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I - abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) 

da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos termos previstos no inciso I do 

art. 7º e §1º do art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964; 

II - efetuar operações de crédito, obedecido o disposto no art. 32 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, nos termos do §8º do art. 165 da 

Constituição Federal. 

Parágrafo único. Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal inserir natureza 

de despesa em categoria de programação já existente. 

 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2020. 

    
 

Além Paraíba, 30 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

Miguel Belmiro de Souza Júnior 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 


